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Reunido Ordinaria Publica de 2020/05/18

20. ISENCAO DE TAXAS DE LICENCA E DE OCUPACAO DO
ESPACO PUBLICO:

Submete-se a consideragdo do Executivo a proposta de isengdo de
taxas de licenga e de ocupagdao de espaco publico - tapumes e
andaimes para realizagdo de obras de reconstrugdo do imovel sito na

S.Vitor, em Braga, no valor
total de 1751,96 €, em que é requerente =
processo n° 159/2017.

Tem informacg0des técnicas favoraveis da DMG e da DMUOP.

Gabinete de Apoio aos Orgdos Autarquicos
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N° Informagéo: 1893
Data: 20/01/2020

Assunto: Analise da Liquidagéo, Faturago e Iseng&o do Processo n® 159/2017 - com o hiimero
de identificagao fiscal - taxas de Licenga e de Ocupagéo do Espago Publico (tapume e andaimes) para
realizagéo de obras de reconstrugio do imdvel sito na . Freguesia de S. Victor, Braga, no

valor total de 1.751,96€ (mil e setecentos e cinquenta e um euros e noventa e seis céntimos).
As isengbes de taxas e respetivo procedimento encontram-se previstos nas normas da Secgéo I do Capitulo Il do
CRMB, nomeadamente nos artigos H-1/16°, H-1/17°, H-1/18°, H-1/19° e H-1/20°,
Informa-se que segundo os célculos efetuados pela DMUOP, de que se anexa copia, houve lugar ao apuramento das
seguintes taxas relativas ao processo em epigrafe:

i) Emisséo de alvara de comunicagdo prévia: 98,65€

ify Prazo da licenga (24 meses): 358,80€

iii) Areas de construgao: 443,75€

iv) Emiss&o de alvara de licenga: 98,65€

v) Prazo da licenga (1 més); 14,95€

vi) Tapume: 62,48€

vii) O.E.P. (6,50m2): 15,93€

Total = 1,093,21€

Apos pedido efetuado pela requerente (E/13077/2019), foi deferido o pedido de emiss&o de alvara de licenga de
Ocupag@o da Via Piblica. Segundo os célculos efetuados pela DMUOP, de que se anexa copia, houve lugar ao
apuramento das seguintes taxas:

i) Emisséo de alvara de licenga (O.E.P.): 98,65€

ii) Prazo da licenga (6 meses): 89,70€

iiiy Tapume: 374,85€

iv) O.E.P.; 95,55€

Total = 658,75€

TOTAL = 1.751,96€

Consultada a conta corrente da requerente, verifica-se que néo existe qualquer valor em divida, conforme documento
anexo.

A isengéo requerida foi objeto de fundamentagéo técnica, de deferimento, pela DMUOP através das Informagdes n.%s
1227, de 11 de janeiro de 2019; 22011, de 18 de julho de 2019; e 26575, de 03 de setembro de 2019.

Praga Conde de Agrolongo 4704 - 514 Braga Tel. 253 616 060 - Fax 263 203 151 www.cm-braga.pt - e-mall : municipe@cm-braga.pt
Balcdo Unico Municipal Horério continuo de 2.* a 6.2 felra das 9h00 &s 17h30
MODCMB02001_00 Pégina 1 de 2

e



ﬁi i

ﬂ. BRAG Al DMG - DF - DIVISAO CONTR. FINAN. ARRECADACAO REC.
=

< Municipio

O artigo H-1/17° refere:

i) Poderfio ser isentas de taxas as operagdes urbanisticas correspondentes 4 realizagéo de obras de restauro, de
alterag&o, de ampliagéo e de reconstruéo, com excegéo da taxa municipal de urbanizagéo;

li)  Poderéo ser reduzidas em 50% as taxas relativas a operagdes urbanisticas correspondentes 4 realizagéo de
obras de construgéo de raiz, com excegéo da taxa municipal de urbanizagéo;

iii) Poderéo ser isentas de taxas devidas pela ocupago do espago piiblico com tapumes e andaimes, as obras
isentas de controlo prévio, assim como, as operagdes urbanisticas referidas na alinea a) do presente niimero,
isengéo, essa, concedida pelo prazo fixado na aprovagdo inicial do pedido de ocupagdo do espago piblico,
com o limite maximo de 18 meses, néo renovavel.

Considerando o parecer juridico anexo, superiormente solicitado para o efeito, contido na Informagéo n.° 2565 da
DMGAP, datada de 22 de janeiro de 2019, cujas conclusdes obtiveram despachos favoraveis do Senhor Diretor
Municipal de Gestéo, Administragéo e Prospetiva e do Senhor Presidente, podera o requerido ser presente & Reunido
do Executivo Municipal para a competente deciséo.

O processo deve incluir o procedimento administrativo de liquidagio de taxas e conter a informagéo efetuada na
aplicagéo MyDoc Win e aplicagéo de obras particulares (SPO) onde conste o calculo das taxas respetivas e sobretudo a
aprovagdo tecnica da informag&o sobre as reas de construgéo apresentadas em projeto existente, areas brutas totais
de edificagdo a reconstruir e/ou a ampliar, a fim de ser efetivo o controlo dos factos sobre os quais a liquidagéo assenta,
devendo também constar do processo os despachos da cadeia hierarquica da DMUOP na Nota de Liquidaggo que
contem o conjunto daqueles factos referentes s areas da operago urbanistica em causa. Smo, assim cumprimos os
normativos legais em matéria de liquidagéo e notificagéo de taxas relativas a operagdes urbanisticas (Regime Juridico
de Urbanizagéo e Edificagéo, Lei Geral Tributaria e Codigo do Procedimento e Processo Tributario),

A consideragéo superior,
A Divis&io Financeira,
Utilizador;
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